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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

PROJETO DE LEI Nº               , DE 2022
(Do Sr. Darci de Matos)

Altera  a  Lei  nº  12.715,  de  17  de
setembro  de  2012,  que  institui  o
Programa  Nacional  de  Apoio  à
Atenção  Oncológica  -  Pronon  e  o
Programa  Nacional  de  Apoio  à
Atenção  da  Saúde  da  Pessoa  com
Deficiência  -  Pronas/PCD e  a  Lei  nº
9.250,  de  26  de  dezembro  de  1995,
que altera a legislação do imposto de
renda das pessoas físicas e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - Pronon e o
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência -
Pronas/PCD e  a  Lei  nº  9.250,  de  26  de  dezembro  de  1995,  que  altera  a
legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências.

Art. 2º Inclua-se o art. 3º-A à Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012:

“Art.  3º-A.  Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Apoio  ao
Dependente Químico (Prondequi), com a finalidade de captar e
canalizar recursos para a prevenção e o combate à dependência
química.

§ 1º A prevenção e o combate à dependência química englobam,
para os fins desta Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o
rastreamento,  o  diagnóstico,  o  tratamento,  o  acolhimento,  a
reinserção social e a reabilitação da doença.

§ 2º O Prondequi será implementado mediante incentivo fiscal a
ações  e  serviços  de  atenção  psicossocial,  desenvolvidos  por
instituições de prevenção e combate à dependência química.

§ 3°  As ações e os serviços de atenção psicossocial  a  serem
apoiados  com  os  recursos  captados  por  meio  do  Prondequi
compreendem: *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

I  -  ações  de  redução  da  demanda,  incluídas  as  ações  de
prevenção, promoção à saúde, cuidado, tratamento, acolhimento,
apoio, mútua ajuda e reinserção social;

II  -  assistência  intersetorial,  interdisciplinar  e  transversal,  com
tratamento, acolhimento, acompanhamento e outros serviços; e

III  -  ações  de  estudo,  pesquisa,  avaliação,  formação  e
capacitação.

§ 4° Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições
de  prevenção  e  combate  à  dependência  química  as  pessoas
jurídicas de direito público e de direito privado, associativas ou
fundacionais, sem fins lucrativos, que:

I - sejam certificadas como entidades beneficentes de assistência
social, na forma da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou

II - sejam qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei
n° 9.637, de 15 de maio de 1998; ou

III - sejam qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público, na forma da Lei n° 9.790, de 23 de março de
1999; ou

IV  -  prestem  atendimento  direto  e  gratuito  às  pessoas  com
dependência  química,  cadastradas  no  Cadastro  Nacional  de
Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.

.................................................................................................”(NR)

Art. 3º Altere o art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  4°  A  União  facultará  às  pessoas  físicas  e  às  pessoas
jurídicas, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem
do imposto sobre a renda os valores correspondentes às doações
e  aos  patrocínios  diretamente  efetuados  em  prol  de  ações  e
serviços de que tratam os arts. 1° a 3°-A, previamente aprovados
pelo  Ministério  da  Saúde  e  desenvolvidos  pelas  instituições
destinatárias  a  que  se  referem  os  arts.  2°,  3º  e  3º-A,  nos
seguintes anos-calendário:

I  –  tratando-se  do  Pronon  e  do  Pronas/PCD,  a  partir  do  ano-
calendário de 2012 até o ano-calendário de 2025 relativamente às
pessoas físicas, e a partir do ano-calendário de 2013 até o ano
calendário de 2026, relativamente às pessoas jurídicas;

II – tratando-se do Prondequi, a partir do ano-calendário de 2022
até o ano-calendário de 2027 relativamente às pessoas físicas, e
a partir do ano-calendário de 2023 até o ano-calendário de 2028
relativamente às pessoas jurídicas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

..........................................................................................................

§
6º ................................................................................................... 

I.........................................................................................................

..........................................................................................................

e)  ficam limitadas a  2% (dois  por  cento) do  imposto  sobre  a
renda devido com relação ao Pronon, a 2% (dois por cento) do
imposto sobre a renda devido com relação ao Pronas/PCD, e a
2% (dois por cento) do imposto sobre a renda devido com relação
ao Prondequi; e 

II........................................................................................................
..........................................................................................................

d)  ficam limitadas a  2% (dois  por  cento) do  imposto  sobre  a
renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual
com relação ao Pronon, a 2% (dois por cento) do imposto sobre
a renda devido em cada período de apuração trimestral ou anual
com relação ao Pronas/PCD, e a 2% (dois por cento) do imposto
sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou
anual com relação ao Prondequi, observado nas três hipóteses o
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de
1995.

................................................................................................” (NR)

Art. 4º Altere-se o inciso VIII ao art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................................................

..........................................................................................................

VIII  - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas
físicas  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Apoio  à  Atenção
Oncológica – Pronon, do Programa Nacional de apoio à Atenção
da  Saúde  da  Pessoa  com  Deficiência  –  Pronas/PCD  e  do
Programa  Nacional  de  Apoio  ao  Dependente  Químico  –
Prondequi, previamente aprovados pelo Ministério da Saúde.

................................................................................................” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

JUSTIFICAÇÃO

De  início,  destaco  dois  importantes  programas  ainda
desconhecidos do público em geral. O Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (Pronon) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD), ambos possuem papel fundamental na
captação de recursos para amenizar os problemas enfrentados pelas pessoas
com  câncer  e  apoiar  aqueles  que  integram  o  grupo  de  pessoas  com
deficiência.

Outra informação é que são programas implantados por meio de
incentivos fiscais, assim, as pessoas físicas e jurídicas poderão deduzir do IR
os valores correspondentes às doações e patrocínios diretamente efetuados
em prol de ações e serviços dos programas. 

Nesse  contexto,  vale  lembrar  que  a  norma  criadora  desses
programas, a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, inicialmente, vigorou
até  o  ano-calendário  de  2015,  para  doações  e  patrocínios  efetuados  por
pessoas físicas, e até o ano-calendário de 2016, para incentivos oferecidos por
pessoas jurídicas. Esta lei, em 2015, foi prorrogada por meio da aprovação da
Lei  nº 13.169,  de 6 de outubro daquele ano,  e a possibilidade de dedução
passou a vigorar até os anos calendários de 2020 (para pessoas físicas) e
2021 (para pessoas jurídicas). 

Com efeito, há necessidade de renovação dessa prorrogação, o
que já está prevista em projeto de lei do líder do PSD (PL 2.802/2020), que se
encontra apensado ao PL 5.307/2020, de iniciativa do Senado e lá aprovado.
Também fizemos as alterações para essa prorrogação aqui nestae proposta.

Vale  ressaltar  que  os  dois  programas  incluem  prestação  de
serviços médico-assistenciais, de formação, treinamento e aperfeiçoamento de
recursos humanos e de realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e
experimentais.

Portanto, quanto à prorrogação percebe-se que há providências
em tramitação na Casa. O meu propósito neste projeto é dobrar o valor das
deduções (de 1% para 2%) para reforçar o apoio aos dois programas e, por
consequência, melhorar o atendimento às pessoas com câncer e pessoas com
deficiência.

Seguindo  o  exemplo  dos  programas,  propomos  a  criação  do
Programa Nacional de Apoio ao Dependente Químico (Prondequi), alterando a
mesma lei e mantendo a correspondência de procedimentos.

É sabido que o uso de drogas na atualidade é uma preocupação
mundial. Entre 2000 e 20151,  houve um crescimento de 60% no número de
mortes causadas diretamente pelo uso de drogas, sendo este dado o recorte
de apenas uma das consequências do problema. Tal condição extrapola as
questões individuais e se constitui como um grave problema de saúde pública,
com desdobramentos nos diversos segmentos da sociedade. Os serviços de
segurança  pública,  educação,  saúde,  sistema de  justiça,  assistência  social,
dentre outros, e os espaços familiares e sociais são repetidamente afetados,
direta  ou  indiretamente,  pelos  reflexos  e  pelas  consequências  do  uso  das
drogas.

1 http://www.unodc.org/wdr2018/index.html 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Em relatório mais recente, Relatório Mundial sobre Drogas 20212,
percebe-se que a pandemia potencializou riscos de dependência. Cerca de 275
milhões de pessoas usaram drogas em 2020, enquanto mais de 36 milhões
sofreram de transtornos associados ao uso de drogas. Desse modo, o país
precisa de iniciativas para amenizar essa questão.

Quanto  à  adequação  orçamentária  e  financeira,  os  incentivos
eventualmente gerados por este projeto, teriam representação mínima frente
aos diversos gastos tributários existentes. Em consulta ao Demonstrativo dos
Gastos  Tributários  da  União  -  DGT3 referentes  ao  PLOA  2022,  último
disponível, verifica-se que há previsão de ultrapassar R$ 370 bilhões em 2022.

Nessa  linha,  diante  dessa  quantidade  imensa  de  isenções  e
subsídios,  os  valores  deste  projeto  são  mínimos  para  atender  um  grupo

2 https://www.unodc.org/lpo-brazil/pt/frontpage/2021/06/relatorio-mundial-sobre-drogas-2021-do-
unodc_-os-efeitos-da-pandemia-aumentam-os-riscos-das-drogas--enquanto-os-jovens-subestimam-os-
perigos-da-maconha-aponta-relatorio.html 
3 
https://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2022/proposta/info_comple
m_PLOA2022.pdf
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

bastante vulnerável: pessoas com câncer, deficiência e dependentes químicos.
Entendo ser o momento de rediscutir os gastos tributários, o poder Executivo
tem a obrigação de fazê-lo, por ordem do art. 4º da Emenda Constitucional nº
109/2021, que determinou ao Presidente da República o encaminhamento ao
Congresso Nacional do plano de redução gradual de incentivos e benefícios
federais de natureza tributária, materializado no PL 3.203/21, em tramitação,
acompanhado das correspondentes proposições legislativas e das estimativas
dos  respectivos  impactos  orçamentários  e  financeiros  –  representa  uma
indicação de que o Legislativo analisará as renúncias de receita vigentes de
forma conjunta e contextualizada. Diante disso, essa seria a oportunidade para
a verificação da adequação e da viabilidade fiscal do conjunto de renúncias
tributárias, inclusive desta proposição.

Dessa forma, considerando a extrema necessidade de apoio aos
programas  de  suporte  às  pessoas  com  câncer,  dependentes  químicos  e
pessoas  com  deficiências,  solicito  aos  pares  o  apoio  necessário  para  a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em    de                  de 2022

 

Deputado Darci de Matos
PSD/SC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 109, DE 2021 
 

Altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 
168 e 169 da Constituição Federal e os arts. 
101 e 109 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; acrescenta à 
Constituição Federal os arts. 164-A, 167- A, 
167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; 
revoga dispositivos do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e institui regras 
transitórias sobre redução de benefícios 
tributários; desvincula parcialmente o 
superávit financeiro de fundos públicos; e 
suspende condicionalidades para realização de 
despesas com concessão de auxílio 
emergencial residual para enfrentar as 
consequências sociais e econômicas da 
pandemia da Covid-19.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º O Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, em 
até 6 (seis) meses após a promulgação desta Emenda Constitucional, plano de redução gradual 
de incentivos e benefícios federais de natureza tributária, acompanhado das correspondentes 
proposições legislativas e das estimativas dos respectivos impactos orçamentários e 
financeiros.  

§ 1º As proposições legislativas a que se refere o caput devem propiciar, em 
conjunto, redução do montante total dos incentivos e benefícios referidos no caput deste 
artigo:  

I - para o exercício em que forem encaminhadas, de pelo menos 10% (dez por 
cento), em termos anualizados, em relação aos incentivos e benefícios vigentes por ocasião da 
promulgação desta Emenda Constitucional;  

II - de modo que esse montante, no prazo de até 8 (oito) anos, não ultrapasse 2% 
(dois por cento) do produto interno bruto.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo, bem como o atingimento das metas 
estabelecidas no § 1º deste artigo, não se aplica aos incentivos e benefícios:  

I - estabelecidos com fundamento na alínea "d" do inciso III do caput e no 
parágrafo único do art. 146 da Constituição Federal;  

II - concedidos a entidades sem fins lucrativos com fundamento na alínea "c" do 
inciso VI do caput do art. 150 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal;  

III - concedidos aos programas de que trata a alínea "c" do inciso I do caput do 
art. 159 da Constituição Federal;  

IV - relativos ao regime especial estabelecido nos termos do art. 40 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e às áreas de livre comércio e zonas francas 
estabelecidas na forma da lei;  
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V - relacionados aos produtos que compõem a cesta básica; e  
VI - concedidos aos programas estabelecidos em lei destinados à concessão de 

bolsas de estudo integrais e parciais para estudantes de cursos superiores em instituições 
privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos.  

§ 3º Para efeitos deste artigo, considera-se incentivo ou benefício de natureza 
tributária aquele assim definido na mais recente publicação do demonstrativo a que se refere o 
§ 6º do art. 165 da Constituição Federal.  

§ 4º Lei complementar tratará de:  
I - critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a 

alteração de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas 
jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou aumento de despesa;  

II - regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômico-sociais 
dos incentivos ou benefícios de que trata o inciso I deste parágrafo, com divulgação irrestrita 
dos respectivos resultados;  

III - redução gradual de incentivos fiscais federais de natureza tributária, sem 
prejuízo do plano emergencial de que trata o caput deste artigo.  

 
Art. 5º Até o final do segundo exercício financeiro subsequente à data da 

promulgação desta Emenda Constitucional, o superávit financeiro das fontes de recursos dos 
fundos públicos do Poder Executivo, apurados ao final de cada exercício, poderá ser destinado 
à amortização da dívida pública do respectivo ente.  

§ 1º Se o ente não tiver dívida pública a amortizar, o superávit financeiro das 
fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo será de livre aplicação.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo:  
I - aos fundos públicos de fomento e desenvolvimento regionais, operados por 

instituição financeira de caráter regional;  
II - aos fundos ressalvados no inciso IV do art. 167 da Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 
Altera a alíquota das contribuições 
previdenciárias sobre a folha de salários 
devidas pelas empresas que especifica; institui 
o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia 
Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 
Especial de Tributação do Programa Nacional 
de Banda Larga para Implantação de Redes de 
Telecomunicações, o Regime Especial de 
Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 
Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 
Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 
Deficiência; restabelece o Programa Um 
Computador por Aluno; altera o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 
Indústria de Semicondutores, instituído pela 
Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 
Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 
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abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 
de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 
Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 
1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 
Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 
PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 
câncer.  

Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 
Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 
cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 
Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  
§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  
I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  
III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 
fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 
forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

 

Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 
Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  

§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 
estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 
promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 
de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 
serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 
motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  
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I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 
ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  
III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  
IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  
§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  
I - prestação de serviços médico-assistenciais;  
II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  
III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

 

Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 
o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-
calendário de 2021, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 
renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 
de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 
Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  
I - transferência de quantias em dinheiro;  
II - transferência de bens móveis ou imóveis;  
III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  
IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  
V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  
§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  
§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  
§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 
valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 
anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 
físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  
I - relativamente às pessoas físicas:  
a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   
 b) (VETADO); e 
 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   
d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 
devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 
de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  
a) (VETADO); e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 
de apuração trimestral ou anual do imposto; 

c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 
d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 
(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 
anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  
§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  
 
Art. 5º Na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar como valor 

dos bens doados:  
I - para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto 

sobre a renda; e  
II - para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º do art. 4º, o valor da 

dedução não poderá ultrapassar o valor de mercado. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

(Revogada pela Lei Complementar nº 187, de 16/12/2021) 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições 
para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 
9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 
11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 
maio de 2003, e da Medida Provisória nº 
2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 
com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 
que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-187-16-dezembro-2021-792101-publicacaooriginal-164108-pl.html
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Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 
associados ou a categoria profissional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 

(Vide ADIN nº 1.923/1998) 
 
Dispõe sobre a qualificação de entidades como 
organizações sociais, a criação do Programa 
Nacional de Publicização, a extinção dos 
órgãos e entidades que menciona e a absorção 
de suas atividades por organizações sociais, e 
dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 
 

Seção I 
Da Qualificação 

 
Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 
ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 
Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  
I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  
a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 
asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 
Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 
representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 
ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 
que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 
qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 
alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 
como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 
Federal e Reforma do Estado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e disciplina 
o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que 
os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por 
esta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 
1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 

 
Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 
3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  
VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  
VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  
VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  
IX - as organizações sociais;  
X - as cooperativas;  
XI - as fundações públicas;  
XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 
sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Não constituem impedimento à qualificação como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público as operações destinadas a microcrédito realizadas 
com instituições financeiras na forma de recebimento de repasses, venda de operações 
realizadas ou atuação como mandatárias. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.999, de 
18/5/2020) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 

 
Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 
respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 
alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 
incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 
liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções. 

 
Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 
1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 
monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13999-18-maio-2020-790188-publicacaooriginal-160646-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13999-18-maio-2020-790188-publicacaooriginal-160646-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 
do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 
3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 
referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 
valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 
Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.169, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 

 
Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 
1988, para elevar a alíquota da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em 
relação às pessoas jurídicas de seguros 
privados e de capitalização, e às referidas nos 
incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 
2001; altera as Leis nºs 9.808, de 20 de julho 
de 1999, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 12.973, de 13 
de maio de 2014, 10.150, de 21 de dezembro 
de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004; e dá 
outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 
Art. 1º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 3º.............................................................................................................. 
I - 20% (vinte por cento), no período compreendido entre 1º de setembro de 
2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de 
janeiro de 2019, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 
capitalização e das referidas nos incisos I a VII e X do § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  
II - 17% (dezessete por cento), no período compreendido entre 1º de outubro 
de 2015 e 31 de dezembro de 2018, e 15% (quinze por cento) a partir de 1º 
de janeiro de 2019, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 
1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  
III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas." (NR)  

 
Art. 2º Ficam isentos e remidos do laudêmio, do foro e das taxas de ocupação os 

contribuintes localizados na Área A do antigo Aeroporto de Petrolina, Estado de Pernambuco, 
identificados no Anexo I desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se a remissão aos débitos patrimoniais devidos à União, 
constituídos e não pagos, inclusive os inscritos em dívida ativa, executados judicialmente ou 
não.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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